
 

6° ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA “DIGIPAPER 
& BOX LTDA - ME” 

 

 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, os abaixo assinados: 

 

ITALO NASCIMENTO CORREA, brasileiro, empresário, divorciado, nascido em 

10/07/1985, natural de Santos – SP, portador da Cédula de Indetidade Nº 237370992 

SSP/SP, e CPF Nº 322.261.068-12, residente e domiciliado na Rua Eulália Justina Dórea 

da Silva, nº 2625, Bairro: Planalto de Monteserra The, CEP: 64207-293, Parnaíba-PI.  

ANDRESSA CARVALHO DE BRITO, brasileira, solteria, empresaria, nascida e, 

25/08/1987, portadora da Cédula de Identidade Nº 01175059358 SSP/PI, e CPF Nº 

011.750.593-58, residente e domiciliado na Rua Eulália Justina Dórea da Silva, nº 2625, 

Bairro: Planalto de Monteserra The, CEP: 64207-293, Parnaíba-PI. 

 

Unicos sócios da empresa DIGIPAPER & BOX LTDA - ME com sede na Rua Coriolano 

Milhomem, nº 2390, Centro, Imperatriz - MA, inscrita na Junta Comercial sob o NIRE N° 

21200982939 em data de 27/11/2017 e inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ sob 

o N° 28.654.776/0001-44, resolvem assim alterar a consolidar o seu contrato social 

mediante as seguinte cláusula: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO SOCIAL DA EMPRESA 

 

A Sociedade passa a ter como objeto social: 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 4744-0/02- Comércio varejista de 

madeira e artefatos, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 4744-0/04 

- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, 4744-0/05 - Comércio 

varejista de materiais de construção não especificados anteriormente, 4744-0/99 - 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4752-1/00 - Comércio varejista 

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 4789-0/01 - Comércio varejista 

de suvenires, bijuterias e artesanatos, 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores 

naturais, 4789-0/03 - Comércio varejista de objetos de arte, 4789-0/07 - Comércio varejista 

de equipamentos para escritório, 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e 

para filmagem, 5211-7/02 - Guarda-móveis, 6190-6/99 - Outras atividades de 

telecomunicações não especificadas anteriormente, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia 

da informação, 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 

da informação, 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 

serviços de hospedagem na internet, 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros 

serviços de informação na internet, 6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços 

de informação não especificadas anteriormente, 6822-6/00 - Gestão e administração da 

propriedade imobiliária, 6911-7/03 - Agente de propriedade industrial, 6920-6/01 - 
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Atividades de contabilidade, 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e 

tributária, 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica, 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 

engenharia, 7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho, 

7311-4/00 - Agências de publicidade, 7312-2/00 - Agenciamento de espaços para 

publicidade, exceto em veículos de comunicação, 7319-0/01 - Criação de estandes para 

feiras e exposições, 7319-0/02 - Promoção de vendas, 7319-0/03 - Marketing direto, 7319-

0/04 - Consultoria em publicidade, 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública, 

7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 

exceto imobiliários, 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, 

culturais e artísticas, 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra, 8011-1/01 - 

Atividades de vigilância e segurança privada, 8211-3/00 - Serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, 8219-9/01 - Fotocópias, 8219-9/99 - Preparação de 

documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 

anteriormente, 8220-2/00 - Atividades de teleatendimento, 8291-1/00 - Atividades de 

cobrança e informações cadastrais, 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto 

caixas escolares, 8599-6/03 - Treinamento em informática, 8599-6/04 - Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial, 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos, 

8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, 9511-8/00 - 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 4744-0/06 - 

Comércio varejista de pedras para revestimento, 4751-2/01 - Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4751-2/02 - Recarga de 

cartuchos para equipamentos de informática, 6201-5/02 - Web design e 6619-3/99 - Outras 

atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente. 

 

À vista da modificação, CONSOLIDA-SE o contrato social com a seguinte redação: 

 

ITALO NASCIMENTO CORREA, brasileiro, empresário, divorciado, nascido em 

10/07/1985, natural de Santos – SP, portador da Cédula de Indetidade Nº 237370992 

SSP/SP, e CPF Nº 322.261.068-12, residente e domiciliado na Rua Eulália Justina Dórea 

da Silva, nº 2625, Bairro: Planalto de Monteserra The, CEP: 64207-293, Parnaíba-PI e 

ANDRESSA CARVALHO DE BRITO, brasileira, solteria, empresaria, nascida e, 

25/08/1987, portadora da Cédula de Identidade Nº 01175059358 SSP/PI, e CPF Nº 

011.750.593-58, residente e domiciliado na Rua Eulália Justina Dórea da Silva, nº 2625, 

Bairro: Planalto de Monteserra The, CEP: 64207-293, Parnaíba-PI. Sócios demoninados da 

empresa DIGIPAPER & BOX LTDA - ME com sede na Rua Coriolano Milhomem, Sala 12, 

nº 2390, Centro, Imperatriz - MA, inscrita na Junta Comercial sob o NIRE N° 21200982939 

em data de 27/11/2017 e inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ sob o N° 

28.654.776/0001-44, a qual se regerá pelas seguintes cláusulas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL 

 

A sociedade gira sob a denominação social DIGIPAPER & BOX LTDA - ME com sede na 

Rua Coriolano Milhomem, Sala 12, nº 2390, Centro, Imperatriz - MA, inscrita na Junta 

Comercial sob o NIRE N° 21200982939 em data de 27/11/2017 e inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o CNPJ sob o N° 28.654.776/0001-44. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO SOCIAL 
 
Constitui o objeto social da empresa: 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 4744-0/02- Comércio varejista de madeira 
e artefatos, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 4744-0/04 - Comércio 
varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, 4744-0/05 - Comércio varejista de 
materiais de construção não especificados anteriormente, 4744-0/99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral, 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação, 4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, 
bijuterias e artesanatos, 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais, 4789-0/03 
- Comércio varejista de objetos de arte, 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para 
escritório, 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, 5211-7/02 - 
Guarda-móveis, 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas 
anteriormente, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação, 6209-1/00 - Suporte 
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 6311-9/00 - Tratamento 
de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, 6319-
4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, 6399-2/00 
- Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente, 
6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária, 6911-7/03 - Agente de 
propriedade industrial, 6920-6/01 - Atividades de contabilidade, 6920-6/02 - Atividades de 
consultoria e auditoria contábil e tributária, 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica, 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico 
relacionados à arquitetura e engenharia, 7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados 
à segurança do trabalho, 7311-4/00 - Agências de publicidade, 7312-2/00 - Agenciamento de 
espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação, 7319-0/01 - Criação de 
estandes para feiras e exposições, 7319-0/02 - Promoção de vendas, 7319-0/03 - Marketing 
direto, 7319-0/04 - Consultoria em publicidade, 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de 
opinião pública, 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários, 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para 
atividades esportivas, culturais e artísticas, 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-
obra, 8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada, 8211-3/00 - Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, 8219-9/01 - Fotocópias, 8219-9/99 - 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente, 8220-2/00 - Atividades de teleatendimento, 8291-1/00 - 
Atividades de cobrança e informações cadastrais, 8550-3/02 - Atividades de apoio à 
educação, exceto caixas escolares, 8599-6/03 - Treinamento em informática, 8599-6/04 - 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 8599-6/05 - Cursos preparatórios 
para concursos, 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 4744-
0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento, 4751-2/01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4751-2/02 - Recarga de 
cartuchos para equipamentos de informática, 6201-5/02 - Web design e 6619-3/99 - Outras 
atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL 

 
O Capital Social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do país e 
distribuído da seguinte forma: 
 

 

 

      

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos                              

respondem solidariamente pela integralização do Capital. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA ADMINISTRAÇÃO 

 
I - A administração da sociedade caberá aos sócios ITALO NASCIMENTO 

CORREA e ANDRESSA CARVALHO DE BRITO, já qualificados, com poderes e 

atribuições de Administradores. Autorizados o uso do nome empresarial, já 

qualificado, isoladamente e/ou em conjunto, os quais terão todos os poderes 

que a lei e o presente instrumento lhes conferirem, entre os quais os atos 

necessários ou convenientes à administração da sociedade, incluindo, sem 

restrição: (artigos 997,VI; 1.013. 1.015,1.064, CC/2002). 

 

a) a representação ativa ou passiva da sociedade, em juízo ou fora dele e perante 
terceiros; 

 

b) a representação perante qualquer departamento ou repartição federal, estadual ou 
municipal, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais; 

 

c) a abertura, encerramento e movimentação de contas bancárias; 
 

d) a emissão, endosso, aceite e quitação de titulos de crédito, contratos de 
empréstimos bancários, recibos e quitações e borderôs; 

 

 
QUOTISTA 

 
QUOTAS 

 
VALOR EM R$ 

 
ITALO NASCIMENTO CORREA 

 
15.000 

 
 

 

 
15.000,00 

 

 
ANDRESSA CARVALHO DE BRITO 

     
    15.000 

 
15.000,00 

 

TOTAL 30.000 30.000,00 
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e) a correspondências em geral; 

II - São nulos de pleno direito os atos praticados relacionados a assuntos alheios 
aos objetivos da sociedade, ou quando implicarem em obrigações de mero favor 
ou liberalidade, tais como outorga de aval, fiança, endosso ou quaisquer outras 
garantias a favor de terceiros, sendo expressamente proibidos, salvo se aprovados 
por todos os sócios. 

CLÁUSULA QUINTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR 
 
 

Os Administradores declara, sob as penas da lei, de que não está impedidos de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA: DA REMUNERAÇÃO E DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 
 

I – Os sócios farão jus a uma retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor 
será fixado periodicamente através de deliberação dos sócios. 

II - As reuniões deliberativas ocorrerão na última sexta-feira de cada mês, ficando 
cientes os sócios abaixo-assinados, e ocorrerão na sede social da empresa. As 
decisões serão tomadas por voto dos sócios presentes, obedecido ao quórum 
estipulado no Novo Código Civil. 

III – A sociedade poderá realizar a distribuição de lucro antecipadamente, ainda que o 
período base não tenha sido encerrado, inclusive de forma desproporcional a participação 
dos sócios em relação as quotas integralizadas na sociedade. Tal distribuição antecipada 
ocorrerá mediante elaboração de balancete mensais, trimestrais e anuais. (Parágrafo 3˚ 
do artigo 48 da IN n˚ 93, de 24/12/1997). 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VENDA, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

I - As quotas do Capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

sem o expresso consentimento do sócio, cabendo-lhes, em igualdade de 

condições, o direito de preferência. 
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II – A sócia que desejar alienar suas quotas de capital, no todo ou em parte, a 

qualquer título, a terceiros, deverá comunicar, inicialmente aos demais sócios, por 

escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, indicando o número e o valor das 

quotas que pretende alienar, as condições de pagamento e as demais 

condições da transação. 
 

III – Os sócios poderão exercer o direito de preferência para aquisição das quotas 

ofertadas no prazo de 15 (quinze) dias da data da comunicação de que trata o item 

anterior. Depois de decorrido esse período sem qualquer manifestação, 

reputar-se-á não exercido o respectivo direito de preferência. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS 
 
 

O exercício social começa em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro do mesmo 

ano, quando será elaborado o balanço geral e demais demonstrações financeiras, com a 

obediência das normas legais aplicáveis. O lucro líquido apurado terá o destino que os 

sócios determinarem. Os prejuízos que se verificarem serão suportados pelos 

proprietários das respectivas quotas, na datade levantamento do balanço. 

 

Por decisão da maioria absoluta do capital poderão ser levantados balanços 

intermediários, para fins de adiantamentos de distribuição de lucros ou cobertura de 

eventuais prejuízos. 

 

CLÁUSULA NONA: DA DISSOLUÇÃO OU TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
    I – No caso de liquidação ou dissolução da sociedade, os sócios deverão indicar um 

liquidante ou liquidantes, e, neste caso, os bens da sociedade deverão ser 

usados para quitação dos débitos, sendo que eventual saldo será distribuído 

entre os sócios, na proporção de sua participação no capital social. 

 
  II – 

 
Em caso de falência, exclusão ou retirada de um dos sócios, a sociedade não 

se dissolverá. Ocorrendo um desses eventos, os haveres do sócio falido, 

excluído ou retirante, serão calculados com base no último balanço patrimonial 

ou em balanço especial, levantado para este fim, pela sociedade, serão pagos 

em 36 (trinta e seis) parcelas iguais, mensais e sucessivas, acrescidas da 
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III – 

atualização monetária de acordo com o Índice Geral de Preços (IGP-M) ou, na 

sua ausência, de outro índice estipulado pelo Governo Federal, vencendo a 

primeira sessenta dias após a ocorrência do fato. 

 

No caso de falecimento de algum dos sócios, esta sociedade não será dissolvida 

ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de 

um balanço especial. 

Os herdeiros do sócio falecido deverão manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias 

da data do balanço especial, a sua vontade de serem ou não integralizados a 

esta sociedade, aceitando os direitos e obrigações do sócio falecido ou 

recebendo os seus direitos e deveres apurados até a data do balanço especial, 

em 36 (trinta e seis) parcelas iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 

(sessenta) dias após a data da sua decisão. 

 
IV - O sócio que dissentir de modificação do contrato, fusão da sociedade, 

incorporação de outra, ou dela por outra, terá o direito de retirar-se da sociedade 

nos trinta dias subseqüentes à deliberação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

 

1) Para os efeitos do disposto no §1º do Artigo 1.011 do Código Civil, ITALO 
NASCIMENTO CORREA e ANDRESSA CARVALHO DE BRITO, anteriormente já 
qualificados neste instrumento, declaram que não estão incursos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, e 
que tampouco foram condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, nem por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
enquanto perdurarem os efeitos da condenação. m a presente declaração para 
que produza efeitos legais, ciente de que no caso de comprovação de sua 
falsidade, será nulo de pleno direito perante o Registro Público de Empresas 
Mercantis o ato a que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções 
penais a que estiverem sujeitos. 

 

2) O presente contrato social poderá ser alterado a qualquer tempo e em qualquer de 
seus aspectos, por decisão dos sócios representando a maioria do capital social. 
O respectivo instrumento de alteração será válido se contiver as assinaturas dos 
sócios que tiverem votado a favor de mencionada deliberação 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz - MA para qualquer ação fundada no presente 

contrato, podendo manter filiais e representações em outras localidades, de acordo com 

as suas necessidades. 
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Para firmeza e prova de assim haverem ajustado, contratado e se obrigado, os sócios 

assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor e forma. 

 

 

 

Imperatriz - MA, 16 de abril de 2025 
 

 
 
 
 
 
 

ITALO NASCIMENTO CORREA 

CPF: 322.261.068-12 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRESSA CARVALHO DE BRITO 

CPF: 011.750.593-58 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DIGIPAPER & BOX LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01175059358

32226106812
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